(Anexo II – Ata da A.G.E. de 25.08.2007)
Ilmo. Sr.
José Maurício Ferreira Lemos

Vice-presidente da Federação Paulista de Enduro a Pé e Trekking – FEPEP

ASSUNTO : Relatório final da conferência realizada nas contas FEPEP,
referente ao periodo de 01.01.2007 a 19.04.2007.

Recebido do gestor anterior, Sr. Esdras R. Martins, o talão de cheques, o cartão e a senha bancária no dia 19 de abril de 2007, considerei o dia seguinte como início oficial de minha gestão e começei a apreciação da documentação existente sobre o período anterior, executando os trabalhos baseados em extratos bancários.

Conforme definido na última A.G.O., realizada em 30/06/2007, apresento-lhe, a seguir, um resumo geral da conferência realizada nas contas desta Entidade, referente ao período em epígrafe, baseado nos dados disponíveis, para que possa ser apreciado e exposto na próxima A.G.E., dia 25.08.2007.

Informo, ainda, que os cheques emitidos neste período e que não possuiam sua “cópia de cheque” com a devida documentação comprobatória anexa, para justificar sua emissão, não foram considerados checados e ficam pendentes de confirmação, assim como as despesas referentes aos mesmos, até que toda a documentação concernente seja apresentada.
Foi encontrada uma n.f. da HSA Gráfica Rápida, no valor de R$ 117,50 (cento e dezessete reais e cincoenta centavos) e recibos do Correios, sem especificação de destino e de material enviado, no valor de R$ 8,60 (oito reais e sessenta centavos), cujo reembolso é reclamado pelo gestor anterior alegando ter efetuado os pagamentos com recursos próprios, uma folha “cópia de cheque” sem a documentação que gerou a emissão do mesmo anexada, assim como uma n.f.eletrônica e seu boleto quitado, sem estar anexada à “copia de cheque” referente e sem que um cheque no valor tenha sido emitido. 

Também foram encontrados um boleto bancário e uma n.f. da Plug-in, nosso provedor de internet, sem liquidação e, aparentemente, sem pendência com o emitente e um outro boleto bancário, tendo nosso escritório contábil como beneficiário, cujo valor deve se referir a todas as mensalidades em atraso, cobradas em uma única parcela, acompanhado de uma nota de reembolso, de valor diferente a menor, discriminando acordo para pagamento de honorários atrasados. Neste caso, creio que haverá necessidade de uma reunião, em momento adequado, para definirmos as providências a serem tomadas. Por fim, um boleto bancário não pago, vencido em 31/01/2007, a favor do SEADESP (Sindicato das Entidades de Administração do Desporto no Estado de São Paulo), ao qual nos filiamos/associamos.

Pelos levantamentos efetuados, conclui que foram emitidas 284 (duzentas e oitenta e quatro) carteiras de filiados no período, sendo que :

A – 014 pagamentos foram efetuados, indevidamente, na c/c de Mochila BR / Esdras R. Martins, não tendo sido comprovado o repasse dos valores até o momento.
B – 002 DOC’s foram efetuados com irregularidades e não creditados na c/c da FEPEP ( carteira não paga ).
C – 008 pagamentos não foram localizados, apesar da existência de e-mail confirmando o envio.
D – 009 DOC’s efetuados irregularmente foram recuperados recentemente, junto aos seus emissores, e os valores depositados na c/c da FEPEP nos meses de julho/2007 e agosto/2007.

E – 030 pagamentos foram efetuados pessoalmente (nas provas) ou de outra forma, mas não foram identificados os depósitos correspondentes.

F – 229 pagamentos foram efetuados na c/c da FEPEP, incluídos 018 de autoria desconhecida.

Ou seja: Efetuando-se as devidas apropriações, a c/c da Entidade deve ser reembolsada pelo gestor anterior do valor de R$ 552,00 (quinhentos e cincoenta e dois reais), referentes a 46 carteiras emitidas e “não pagas”.

Sem mais, finalizo este relatório solicitando que o mesmo seja anexado como parte integrante da Ata que será gerada na próxima Assembléia, retro citada, e que se defina, em votação, as ações a serem tomadas.
São Paulo, 20 de agosto de 2007
Paulo Nelson Tonello

Diretor Financeiro - FEPEP
